
Ofício nº 744 (SF)                                                                Brasília, em 26 de maio de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da
Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do
Senado nº 316, de 2003, de autoria do Senador Pedro Simon, constante dos autógrafos em
anexo, que “Dá nova redação ao art. 3º da Lei nº 10.029, de 20 de outubro de 2000, que
estabelece normas gerais para a prestação voluntária de serviços administrativos e de
serviços auxiliares de saúde e de defesa civil nas Polícias Militares e nos Corpos de
Bombeiros Militares e dá outras providências”.

Atenciosamente,
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Dá nova redação ao art. 3º da Lei nº 10.029, de
20 de outubro de 2000, que estabelece normas
gerais para a prestação voluntária de serviços
administrativos e de serviços auxiliares de saúde
e de defesa civil nas Polícias Militares e nos
Corpos de Bombeiros Militares e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 10.029, de 20 de outubro de 2000, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 3º Poderão ser admitidos como voluntários à prestação dos
serviços auxiliares de que trata esta Lei cidadãos maiores de dezoito e
menores de vinte e três anos, de ambos os sexos.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 26 de maio de 2009.

Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
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